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RESUMO

Este artigo enseja discutir acerca do uso de animais em experimentos tanto no ensino como na pesquisa, buscando compreender esta utilização a partir da ótica da legislação. Ademais, faz uma revisão da literatura deste tema e elenca métodos alternativos capazes de substituir o uso de animais nestes experimentos. Em linhas gerais, buscou analisar as normas legais que regem atualmente a experimentação animal no Brasil e a efetividade e eficácia destas a partir dos instrumentos de registro, controle e fiscalização por elas criados. A partir deste, determinaram-se mais três objetivos, de caráter específico, a saber: identificar as normas legais de utilização de animais em ensino e pesquisa científica; entender as premissas da prática de vivissecção animal e elucidar os métodos alternativos para a substituição de experimentação com animais. A pesquisa desenvolvida situa-se como qualitativa, tendo natureza exploratória. Para alcançar os objetivos, foram feitas revisões bibliográficas com ênfase nos fundamentos da proteção animal dentro da experimentação animal, para tanto foram revisitados teóricos como Toledo (2007) e Greif e Tréz (2000); além disso, foram realizados levantamentos bibliográficos de doutrinas, legislações, jurisprudências, ao exemplo da Lei Arouca, Lei n.º 11.794/2008, e da Constituição Federal. Os resultados desta pesquisa apontam para a inconstitucionalidade da Lei Arouca, por esta se mostrar contrária aos princípios norteadores de um Estado Democrático de Direito, em especial, ao Princípio da Dignidade. Percebeu-se também que há métodos viáveis que substituem o uso de animais em experimentos, todavia, opta-se pelos tradicionais, porque há uma cultura de exploração animal subjacente na sociedade.  
PALAVRAS-CHAVE: Experimentação animal. Maus-tratos. Vivissecção animal. 


ABSTRACT
This paper discusses the use of animals in experiments teaching as in research, seeking to understand this use from the perspective of legislation. In addition, it reviews the literature on this subject and lists methods alternatives capable of replacing the use of animals in these experiments. In rows general, sought to analyze the legal rules that currently govern the experimentation in Brazil and their effectiveness and effectiveness from the instruments of registration, control and enforcement. From this, it was determined three more specific objectives, namely: to identify the legal norms for use of animals in teaching and scientific research; understand the premises of practice of animal vivisection and to elucidate alternative methods for substitution of experimentation with animals. The research developed is qualitative, having an exploratory nature. To achieve the objectives, revisions were made to with emphasis on the foundations of animal protection within the animal experimentation, theorists such as Toledo (2007) and Greif and Tréz (2000); In addition, bibliographic surveys of doctrines, legislations, jurisprudences, such as the Arouca Law, Law no.11,794 / 2008, and the Federal Constitution. The results of this research point to the unconstitutionality of the Arouca Law, as it is contrary to the principles guiding a democratic rule of law, in particular the Dignity Principle. It was also noted that there are viable methods that replace the use of animals in experiments, however, opts for the traditional ones because there is a culture animal exploitation in society.
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1 INTRODUÇÃO

A evolução da legislação brasileira no que diz respeito à proteção dos direitos dos animais comprova que, a princípio, os animais eram vistos como objetos, cuja utilidade se voltava para todo e qualquer uso por parte do homem sem a existência de nenhuma restrição, conforme ressalta Dias (2005). Desse modo, por muito tempo, o homem poderia fazer com o seu animal o que bem entendesse, uma vez que este não era tido como um sujeito de direito ou como um bem que merecesse qualquer forma de proteção. 
Desta forma, ainda de acordo com Dias (2005), com a análise dos avanços históricos e com a análise da criação e desenvolvimento de legislações internacionais e nacionais, demonstrou-se o atual estágio em que se encontra a proteção dos animais e se estes continuam sendo mero bens ou se já podem ser enquadrados como sujeitos de direito. 
Portanto, indaga-se: se a lei nacional proíbe a prática de maus-tratos animais, então qual seria o propósito de “normas” que permitem experimentos que propositalmente causam dor e angústia a animais? (GREIF; TREZ, 2000).
Neste sentido, o objetivo geral da presente pesquisa é analisar as normas legais que regem atualmente a experimentação animal no Brasil e a efetividade e eficácia destas a partir dos instrumentos de registro, controle e fiscalização por elas criados. Para tanto, foram delineados os seguintes objetivos específicos: identificar as normas legais de utilização de animais em ensino e pesquisa científica; entender as premissas da prática de vivissecção animal e elucidar os métodos alternativos para a substituição de experimentação com animais.
	A pesquisa desenvolvida possui natureza exploratória, tendo em vista que o objetivo principal do trabalho é proporcionar maior conhecimento sobre o tema, interligando-o ao problema central para torná-lo mais entendível. Para alcançarmos os objetivos deste estudo, realizamos revisões bibliográficas acerca dos fundamentos da proteção animal dentro da experimentação animal. O método utilizado na abordagem foi dedutivo, aplicando-se técnicas de levantamentos bibliográficos de doutrinas, legislações, jurisprudências, bem como de pesquisa documental. De mais a mais, a pesquisa tem abordagem qualitativa, porque descreve determinado fenômeno, realizando análises teóricas de forma aprofundada.	
	A pesquisa desenvolvida apresenta grande relevância, uma vez que se volta a estudar uma temática por vezes deixada à margem na ciência da jurídica. De mais a mais, busca alertar a sociedade acerca das leis que se propõe a proteger o meio ambiente e os seres vivos, ambos temas de interesse coletivo. Tudo isto faz desta pesquisa um campo produtivo, passível à investigação.
Parte-se da hipótese de que é necessário entender a utilização de animais no ensino e na pesquisa científica, como também, poder compreender, tanto o lado daqueles que defendem, como o lado aqueles que não apoiam tais práticas. Dessa forma, poder-se-á captar um panorama mais complexo entre as partes envolvidas, o ser humano e os animais em atenção aos direitos juridicamente garantidos. 
O presente trabalho, além desta introdução, apresenta três seções. Na primeira seção, analisamos a evolução das normas que regem atualmente a proteção animal, de forma geral, entre elas: as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas na Constituição Federal de 1988; a Lei de Crimes Ambientais, Lei n.º 9.605/1998; a Lei Arouca, Lei n.º 11.794/2008 e, por fim, o projeto de Lei n.º 1.095/2019. 
 A segunda seção aborda as premissas da prática de vivissecção animal no ensino e na pesquisa e os danos causados aos animais por esses experimentos. Como esses animais são escolhidos para cada tipo de pesquisa e, quem financia os experimentos. Já na terceira seção, delimitamos a discussão dos métodos alternativos para a substituição de experimentos animais, as vantagens dos métodos alternativos, e as pesquisas que não utilizam animais. Por último, expomos as considerações finais desta pesquisa e as referências. Toda esta subdivisão está perceptível nas páginas seguintes. 

 2 ASPECTOS LEGAIS EM EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL
2.1 A EVOLUÇÃO DAS NORMAS LEGAIS QUE REGEM ATUALMENTE A PROTEÇÃO ANIMAL 

	A experimentação animal é uma prática muito antiga. Conforme Stefanelli (2011), desde a história das civilizações, os animais eram utilizados pela medicina como único meio capaz para conhecer o corpo humano e realizar a prevenção de doenças. Porém, mesmo com todo desenvolvimento cientifico e tecnológico alcançado pela humanidade, os animais não humanos continuam sendo explorados nos mais diversos experimentos e denominados “animais de laboratório”. Nesta perspectiva, são encarados como se fossem uma “subcategoria” de animais não humanos desprovidos de sentimentos. É importante ressaltar a impossibilidade de afirmar, com exatidão, quem iniciou e quando foi realizada a primeira experimentação animal. 
	Para Guimarães, Freire e Menezes (2016), até o ano de 2008, mais precisamente em outubro, não existia norma regulamentadora específica para a experimentação animal no Brasil. A primeira legislação de proteção animal surgiu no com a promulgação do Decreto Federal n.º  24.645/34, que tornava maus-tratos contra animais uma contravenção penal. A lei de contravenções penais, Decreto-Lei n.º 3.688/41, tipifica como infração penal a crueldade contra os animais, que atribuía pena de prisão simples de dez dias a um mês, e multa. 	

2.2 A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE ESTABELECIDA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
	De acordo com Nauata (2018), as normas de proteção ao meio ambiente foram instituídas na Constituição Federal. Já ao Poder Público foi instituído uma série de deveres. Em seu artigo 225, inciso VII antecipa: “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, qualquer pratica que coloque em risco seu equilíbrio” (BRASIL, [2016]). Observando a Legislação pode-se compreender que tais leis são propícias aos animais como seres que não só merecem, mas também necessitam de proteção jurídica contra atos cruéis. Quanto à Constituição Federal Nauata (2018) ainda acrescenta que: 
A promulgação atual da Constituição Federal de 1998 instaurou regras ambientais que são distribuídas em quatro grupos. O primeiro corresponde às regras de garantia do meio ambiente imposta no artigo 5°; o segundo grupo abrange as competências expressas nos artigos 23, 24 e 129; o terceiro grupo abrange as regras gerais nos  artigos 170, 186 e 200, enquanto o quarto trata de regras específicas do artigo 225, constitui inteiramente o capítulo VI do título VIII, regulamentando a Ordem Social do Meio Ambiente.
	
	A Constituição Federal de 1988 cita os seguintes Artigos:

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...]
 LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência. [...]	
Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...]
VI -  proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; [...]
Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos minerais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; [...]
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico [...]
Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: [...]
III - promover o inquérito civil e a ação pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivo [...]
Art. 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: [...]
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; [...]
Art. 186 - A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: [...]
II. - utilização adequado dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; [...]
Art. 200 - Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: [...]
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
Art. 225. Todos têm direitos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial á sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os presentes e futuras gerações.
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público.
 “VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoque a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade (BRASIL, [2016]).

 A tutela do meio ambiente não foi uma preocupação desde sempre manifestada. Foi apenas na década de 1980 que o Brasil iniciou o desenvolvimento em relação aos termos de legislação ambiental, trazendo este desenvolvimento de forma muito célere. A Constituição de 1988 reconheceu a necessidade de equilibrar a convivência entre natureza e homem, servindo assim como diretriz para a concretização da proteção da natureza, ofertando ao meio ambiente o caráter de bem juridicamente tutelado.	
	Por fim, o artigo 225 pode ser considerado um dos mais importantes destes dispositivos, pois trata o meio ambiente como garantia e direito de todos, deixando claro o dever do Poder Público em tutelá-lo, além de impor sanções para aqueles que agirem de forma adversa ao texto constitucional. 
2.3 LEI DE CRIMES AMBIENTAIS 
	Antes da Lei de Crimes Ambientais existir – Lei n.º  9.605/1998 – a proteção ao meio ambiente era um desafio, visto que, as leis eram esparsas e de rara aplicação. As infrações ambientais eram previstas em diversos diplomas legais, havia dispositivos no Código Penal, no Código Florestal, na Lei de Proteção à Fauna e em outros textos avulsos.	
	De acordo com a Associação O Eco (2014), organização não-governamental brasileira, nestes dispositivos havia algumas contradições, como por exemplo, matar um animal da fauna silvestre, mesmo que para se alimentar, era crime inafiançável. Em contrapartida, os maus-tratos aos animais e o desmatamento eram simples contravenções punidas com multa. Entretanto, no tocante às experiências realizadas com animais existiam lacunas, não havendo disposições claras a respeito.		Umas das primeiras mudanças percebidas com a Lei foi a consolidação, grande parte de vários textos legais encontravam-se dispersos anteriormente. Além do mais, a lei se atualizou em outros aspectos. Um deles permitiu que crimes com pena de prisão de até 1 ano (agora 2 anos) pudessem ser objeto de transação e os sancionados com o mínimo de 1 ano pudessem ser alvo de suspensão do processo.	A Lei nº 9.605 (Lei dos crimes ambientais), foi regulamentada pelo Decreto nº 3.179 de 21 de setembro de 1998, que adicionada às Resoluções do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) e às Portarias do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA) e da (SBCAL) Sociedade Brasileira de Ciência em Animais de Laboratório, demostravam uma preocupação nacional em relação a proteção animal e o uso ético e adequado nas pesquisas. De acordo com essa lei: “experiências dolorosas ou cruéis em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, são consideradas crimes, quando existirem recursos alternativos” (BRASIL, 1998). 	
	Em seu artigo 32, A Lei de Crimes Ambientais, Lei n.º 9.605/98, enfatiza: 
Artigo 32 – Praticar o ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
 § 1º - Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.
 § 2º - A pena é aumentada de um sexto a um terço se ocorre morte do animal (BRASIL, [1998]).

	Esta lei penaliza práticas de crueldade envolvendo animais. Em seu primeiro parágrafo, ressalta que está passível à pena aqueles que realizam experiências dolorosas com animais, tanto para fins didáticos como para científicos, quando existirem recursos alternativo. Desse modo, a lei ressalta a existência de novos caminhos. Nesse sentido, 	Levai (1998) ressalta que existem métodos capazes de substituir a vivissecção, o que poderia tornar esta prática implicitamente proibida. 

2.4 LEI AROUCA 
	A primeira ação nacional que normatizou as atividades didático-cientificas de vivissecção animal foi a Lei n.º 6.638/79. Esta foi revogada pela Lei Federal n.º 11.794/08, a chamada Lei Arouca, que após 13 anos de tramitação no Congresso Nacional, foi aprovada em 8 de outubro de 2008. De acordo com Bordalo (2013), tal legislação apresenta destaque na vivissecção animal (ato de dissecar o animal vivo), admitindo a prática da eutanásia sempre que o experimento for encerrado ou em qualquer de suas etapas, for tecnicamente recomendado ou quando ocorrer sofrimento intenso do animal. Conforme Andersen e Helfenstein (2015), esclareceu o emprego obrigatório de anestesia e a presença de técnico especializado. Além disso, também alega a necessidade dos biotérios, centros de pesquisa e estudo serem registrados e exercer tais atividades em órgãos competentes.	
	Para Rech (2018), não há dúvidas de que é um processo doloroso para o animal e vem se mostrando cada vez mais desnecessário e ineficaz. Os animais são privados de socialização, submetidos a choques elétricos e ingestão forçada de substâncias químicas. Ademais, deve-se considerar que indução aos animais acarreta um nível elevado de estresse e até a morte do animal. Esta, se trata, portanto, de uma prática baseada em maus-tratos e torturas, inicializadas com a retirada do animal do seu habitat natural (sequestro) e a privação de sua liberdade (cárcere privado). Posteriormente, ocorrem as experiências (crime continuado com o acréscimo dos agravantes da tortura e da morte). 	
	Observando-se a Lei Federal n.º 9605/98, art. 32, § 1º; e o Decreto Federal nº 24.645/34 ambos vigentes e citados anteriormente, percebemos que as leis restritivas aos maus-tratos existem, porém, é necessário que sejam aplicadas. Correia (2013) ressalta que:
Sugere-se que seja proposta uma Ação Direta  de  Inconstitucionalidade da  Lei  Federal  nº  11.794/08  perante  o  Supremo Tribunal Federal, pois a prática de experiências em animais é um ato cruel, criminoso, inconstitucional e desmoralizante que tem gerado  inúmeros  protestos  nacionais  e  mundiais  além  do crescente surgimento  de  leis  municipais  esparsas  proibitivas. Nenhuma lei pode regulamentar a crueldade, o crime, a imoralidade e muito menos, a inconstitucionalidade. O Brasil, proíbe expressamente estas  condutas,  a  Constituição  alberga  os  animais em sua esfera de proteção, concedendo-lhes os membros do parquet  para  representá-los  e  protegê-los  em  juízo,  com  o apoio das Organizações de Proteção Animal e de toda a sociedade (CORREIA, 2013, p.162).

	Conforme artigo nomeado “Do Direito dos Animais – uma reflexão acerca da inconstitucionalidade da Lei n.º 11.794”, publicado na revista Brasileira de Direito Animal (2013), a problemática sobre a inconstitucionalidade, gira em torno de uma brecha que se encontra na lei, ao mencionar: “quando existirem recursos alternativos”. Ao analisarmos, é perceptível que atos de crueldade são proibidos, desse modo, seria contraditório criar exceções para poder aplicá-las. Para algumas pessoas, mesmo levando em consideração que já existem métodos alternativos, por não considerarem que sejam viáveis economicamente, “assim é justificado” a manutenção dos métodos primitivos.	
	 Percebe-se que este termo “quando existirem recursos alternativos” é uma brecha inconstitucional, gerando uma acomodação em relação a não criação de novos métodos alternativos. Contudo, tem-se verificado que os recursos alternativos já existem como veremos adiante e novos poderão ser criados se, de fato, for proibida a experimentação animal.

2.5 PROJETO DE LEI 1.095/2019 
Segundo notícia publicada no site da Câmara dos Deputados em 13 de março deste ano, o Projeto de Lei n.º 1.095/2019, além de prever o aumento de pena para maus-tratos de animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, para até 4 anos de reclusão (atualmente a pena é de 3 meses a 1 ano de detenção e multa) tem também a finalidade de instituir penas para estabelecimentos rurais ou comerciais que vierem a concorrer com a prática desse tipo de crime. As sanções em casos como estes podem ser: multa de 1 a 40 salários mínimos, interdição do estabelecimento, suspensão da licença ambiental ou perda de incentivos fiscais concedidos pela União.		
	O autor da proposta é o deputado Fred Costa, ele explicou que a modificação nada mais é do que uma reação ao caso do cachorro que foi envenenado e espancado, levando-o à morte. Este caso ocorreu em uma rede de supermercado na cidade de Osasco – SP. O autor da ação foi um segurança do estabelecimento, no dia 28 de novembro de 2018. O caso tomou repercussão nacional e chamou a atenção de vários ativistas da causa animal, políticos e internautas. “Uma mobilização fez com que cerca de um milhão e meio de pessoas assinasse uma petição exigindo a punição do funcionário”, disse o deputado, ao justificar o projeto. 		
	Dessa forma, sendo aprovado o Projeto de Lei n.º 1.095, o artigo 32 da Lei n.º  9.605/1998, passaria a vigorar com a seguinte redação:	
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. [...]	
§ 3° Os estabelecimentos comerciais ou rurais que concorrerem para a prática de crimes previstos neste artigo poderão incorrer nas seguintes sanções:
I – multa no valor de 1 a 40 salários mínimos;
II – interdição parcial ou total do estabelecimento;
IV – suspensão ou cancelamento da licença ambiental do
estabelecimento;
V – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pela
União.  (BRASIL, 2019, p.1, grifos nossos).

3 A EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL NO ENSINO E NA PESQUISA

De acordo com Toledo (2007), algumas instituições brasileiras ainda insistem em usar animais para atividades como analisar o comportamento a partir da administração de drogas; realizar estudos comportamentais de animais em cativeiro; observar fenômenos fisiológicos e conhecimento anatômico interno; e desenvolver habilidades e técnicas cirúrgicas. Práticas como estas estão sendo rigorosamente criticadas por profissionais e educadores. Os  argumentos utilizados são de ordem técnica e ética, em favor de uma educação mais responsável e inteligente 	
	A partir de Guimarães, Freire e Menezes (2016), pode-se afirmar que os experimentos animais abrangem duas perspectivas completamente adversas. Por um lado, estão as argumentações favoráveis, afirmando que o uso de animais em pesquisas é indispensável para o progresso da medicina e que não existem maus-tratos aos “animais de laboratório”. Do outro lado estão as argumentações contrárias, advindas de pessoas envolvidas com a proteção animal, que creem que a prática pode ser dispensável, através da viabilização de métodos de pesquisa substitutivos.  		Nauata (2018) ressalta que os animais são utilizados, no ensino, com o ensejo de ampliar todas as áreas biomédicas e biológicas. Este autor considera ainda que há:
Alguns objetivos na utilização desses animais são, muitas vezes, vinculados a alguns processos de aprendizagem, sendo encarados como formas para obter conhecimentos, demonstrar seus processos, treinar habilidades manuais, métodos da pesquisa científica e integração dos sistemas e suas técnicas (NAUATA, 2018, np.). 

	Desse modo, pode-se afirmar que é constante a utilização de animais na educação superior, mesmo existindo novos métodos alternativos para substituir práticas como a vivissecção. Com base em Greif e Tréz (2000, p.12), os cursos de faculdades brasileiras que utilizam animais são: química, bioquímica, educação física, odontologia, veterinária, psicologia, biologia, enfermagem, medicina e farmácia. As ciências biológicas observam os fenômenos fisiológicos e do comportamento, desenvolvendo habilidades e técnicas cirúrgicas.	
	Conforme Correia (2013), os animais usados em experimentos científicos são privados de seu habitat natural. Também passam por processos estressantes, muitas vezes com abusos e maus-tratos, a maioria dos procedimentos culminam na morte dos animais. 

[bookmark: _Hlk24386608]3.1 PESQUISA COM ANIMAIS: ESCOLHA, TESTES E FINANCIAMENTO
	Para cada pesquisa desenvolvida, escolhem-se espécies de animais. Todavia, o fator econômico é um dos que mais influenciam na escolha. Conforme Toledo (2007), a opinião pública tem influenciado nessas decisões. Nesta perspectiva, alguns animais como répteis, rãs e ratos têm seus usos mais aceitos no meio social, enquanto a utilização de cães, gatos e coelhos tem a reprovação da sociedade. Toledo (2007) destaca ainda que os animais são conseguidos, em geral, de três modos: através de biotérios, isto é, são obtidos por meio de criadores; através de capturas realizadas nos ambientes naturais ou adquiridos através da ação de órgãos governamentais de captura de animais abandonados. 	
	Desse modo, após a escolha, os animais são submetidos a testes nas pesquisas. Tais testes ocasionam sofrimentos e maus-tratos. Um destes corresponde ao Teste Draize de Irritação Dermal. Conforme Toledo (2007), após a imobilização do animal, substâncias são aplicadas sobre as peles raspadas e feridas do animal, a fim de observar sinais de enrijecimento cutâneo, úlceras, edema. Este procedimento utiliza uma fita adesiva, a qual é “pressionada firmemente na pele do animal e arrancada violentamente; repete-se esse processo até que surjam camadas de carne viva” (TOLEDO, 2007, n.5). 	
	Chama-se Colisão outro teste realizado em animais. Toledo (2007, p.5) ressalta que neste teste “os animais são lançados contra paredes de concreto. Babuínos, fêmeas grávidas e outros animais são arrebentados e mortos nesta prática”. Greif e Tréz (2000) ressaltam outros testes, voltados ao sistema cardiorrespiratório, aos aspectos psicológicos e às práticas médico-cirúrgicas, esses autores também ressaltam os principais animais utilizados: 
Sistema Cardiorrespiratório: nesse procedimento é utilizado cães, para observar alguns órgãos como o coração e o pulmão é feito uma abertura no tórax desse animal. Aplica-se drogas como a adrenalina para analisar as respostas de seu corpo, para finalizar esse procedimento é aplicada uma injeção com intenção de levar esse cão a ter uma parada cardíaca pelo excesso de acetilcolina que é aplicado. Estudos Psicológicos: Alguns animais como os ratos, porcos-da-índia, ou pequenos macacos são utilizados nesse estudo. Esses experimentos podem ser realizados levando esses animais ao sofrimento assim como a privação de alimentos ou água, outros experimentos também são realizados como o cuidado materno que a prole é separada dos genitores, para submeter esses animais ao estresse, utilizando métodos como choques elétricos. Outros animais terão sua vida para manter outros experimentos, outros são sacrificados por causa de suas condições extremas. Cirurgias Experimentais e Práticas Médico-Cirúrgicas: cães, gatos, macacos e porcos são usados como modelos experimentais para o desenvolvimento de novas técnicas-cirúrgicas ou aperfeiçoamento das já existentes. Cirurgias torácicas, abdominais, ortopédicas, neurológicas, transplantes são constantemente realizadas. Não é raro ver animais mutilados, tendo seus membros quebrados, costurados, decapitado sem nenhum uso de anestesia (GREID; TRÉZ, 2000, p.13). 

	Toledo (2007) ressalta que existem pesquisas voltadas às questões ortodônticas, nas quais os animais são obrigados a manter uma dieta perigosa a base de açucares por três semanas, não obtendo o resultado esperado, bactérias são introduzidas em suas bocas para que haja estimulação da decomposição dentária. Após esse procedimento, os animais passam por testes odontológicos, que em sua grande maioria, resulta em suas gengivas descoladas e arcadas dentárias removidas. São utilizados para esse tipo de testes macacos, cães e camundongos. 	
	Ao se falar acerca do financiamento de pesquisas vivisseccionistas, no Brasil, fala-se de uma das mais bem financiadas entre as pesquisas, é o que diz Toledo (2007). Ainda para esta autora, todo o dinheiro advém de verbas públicas e do pagamento de impostos da população, no entanto, poucos são os cidadãos que têm conhecimento do que, de fato, é realizado às suas custas. Estimar quanto é gasto com os experimentos é muito difícil, parte porque o financiamento provém de agências diversificadas, parte devido ao caráter confidencial.  

3.2 O SIGNIFICADO DOS 3R’s NA PROTEÇÃO ANIMAL
[bookmark: _Hlk24387386]	A ideologia do bem-estar animal pode ser resumida, segundo Greif e Tréz (2000), pela proposta dos 3Rs, replacement, reduction e refinement, termos do inglês que significam, respectivamente, substituição, redução e refinamento. De acordo com Nauata (2018), o termo replacement (substituição), diz respeito a qualquer método de substituição que utilize outros materiais como plantas, microrganismos, entre outros que não possuam senciência. 
	Já reduction (redução) está relacionada a busca pela redução de animais usados em experimentos. E, por fim, refinement (refinamento) procura se desenvolver em prol da diminuição da incidência ou severidade, ou seja, minimizar qualquer desconforto ou sofrimento que o animal venha a sofrer, para isso fazendo o uso de drogas e anestésicos. 
	Nauata (2018) explica ainda que a ideia dos “3Rs” representa na comunidade científica um conceito de “alternativas”. Porém, conforme Rowan e Andrutis (1990, apud NAUATA, 2018), o fator de grande importância para o desenvolvimento e a disseminação deste conceito de alternativas ocorreu em 1961, quando três organizações antivivisseccionistas fundaram a Lawson Tait Trust para estimular pesquisadores a não utilizar animais nas pesquisas que são muitas vezes dolorosas. 


4 MÉTODOS ALTERNATIVOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE ANIMAIS

	A experimentação animal parte do conceito errôneo de que espécies diferentes reagem de maneiras similares ou iguais à determinadas substâncias e/ou drogas. Mas se a experimentação animal for abolida agora, quais serão os caminhos percorridos na busca de alternativas para substituir a vivissecção? A resposta para essa pergunta dependerá do padrão de objetivo buscado. Porém, cada vez mais, portas estão se abrindo e caminhos alternativos estão sendo percorridos.	
	De acordo com Greif e Tréz (2000), um destes caminhos alternativos intitula-se Eytex – produzido pela National Testing Corp., em Palm Springs, Califórnia – corresponde a um procedimento in vitro capaz de medir a irritação ocular por meio de um sistema de alteração proteica. É utilizada uma proteína vegetal obtida através da semente de feijão que mimetiza a reação da córnea a substâncias estranhas. Esse método é usado pela marca de cosméticos Avon como método alternativo ao teste Draize. Outro é o Skintex, este também se trata de um método in vitro criado para avaliar irritação cutânea, nele é usado a casca da semente de abóbora para imitar a reação de substâncias estranhas sobre a pele humana (tanto o Eytex como Skintex podem testar 5.000 materiais diferentes), conforme Greif e Tréz (2000). 	
	Esses autores acrescentam que há também o Epipack – criado pela Clonetics em San Diego, Califórnia – é um método alternativo utiliza tecido humano clonado para testar substâncias potencialmente tóxicas a pele. Já o Testskin – produzido pela Organogenesis, em Cambridge, Massachusetts –  utiliza pele humana, porém, essa é cultivada em um saco plástico estéril, podendo ser usado para medir o grau de irritação cutânea. O método é usado pela Avon, Amway, e Estee Lauder. 
	Greif e Tréz (2000) considera o Topkat o mais diferente dos métodos. O Topkat é fruto da Health Design Inc., em Rochester, Nova York.  É diferente dos demais já vistos, trata-se de um programa de computador capaz de avaliar toxicidade, mutagenicidade, carcinogenicidade e teratogenicidade. O método é utilizado pelo Exército dos Estados Unidos, pela Agência de Proteção Ambiental, e pela FDA- Food and Drug Administration.
	Ainda para estes autores, outro método é a Difusão em agarose, ele é usado para avaliação da toxicidade de elementos plásticos e sintéticos empregados na constituição de equipamentos médicos como válvulas cardíacas, articulações artificiais e kits para infusão intravenosa. Se o material testado se mostrar irritante, uma área de células mortas aparece ao redor da substância testada.
	Por último, Greif e Tréz (2000) apresentam outro método significativo, o qual foi desenvolvido no Departamento de Química Farmacêutica da Universidade de Viena, no intuito de desenvolver um procedimento significativo sem usar criaturas vivas sensíveis à dor. Este método é o Teste de DL 50. Parte do levedo de cerveja comum, em vez de ratos, camundongos e cobaias com vistas a determinar a toxicidade de medicamentos e outras substâncias químicas. A medida que indica dose letal de uma substância (DL 50) – concentração que mataria a metade dos animais testados – é a mesma concentração que impede metade das células do levedo de se reproduzirem.

4.1 PESQUISAS SEM ANIMAIS
	As pesquisas sem animais não se tratam de nenhuma inovação trazida pelo século XXI, pois desde o final do século passado já eram feitas pesquisas sem o uso destes. Toledo (2007) aponta que Johnson e Farmer (1989) usaram modelos inanimados que se mostraram mais eficazes para a aquisição de habilidade psicomotora básica, em comparação aos animais vivos, sem contar com a vantagem de poderem ser utilizados repetida vezes.	
	  Toledo (2007) apresenta também o experimento de Fawver (1990), segundo esta autora, o referido experimento inovou no aprendizado de fisiologia cardiovascular através de simulações interativas em videodisco, e se mostrou equivalente, e necessitando menor tempo de aprendizagem do que o método realizado utilizando animal vivo. White (1992) demonstrou que estudantes de um programa laboratorial alternativo, mostraram-se tão habilidosos em sua primeira cirurgia com tecidos vivos, quanto aqueles treinados em laboratório padrão. Já Erickson e Clegg (1993) utilizaram 14 métodos de aprendizagem utilizados no ensino de cardiologia básica e interpretação de eletrocardiograma, o aprendizado ativo baseado em computador, foi citado como sendo superior na avaliação dos estudantes. 	
	Por fim, Toledo (2007) expõe também Pavletic (1994) e Greenfield (1995). O primeiro não encontrou diferença na habilidade e na confiança cirúrgica de graduados que participaram de curso alternativo de estudo e daqueles que participaram de curso convencional envolvendo animais. O segundo partiu de dois grupos de estudantes, um treinando em cães e gatos vivos e outro grupo em modelos de órgãos fabricados. O desempenho de ambos foi equivalente, quando suas habilidades cirúrgicas foram avaliadas.

4.2 VANTAGENS DOS MÉTODOS ALTERNATIVOS
	De acordo com Greif e Tréz (2000), as vantagens utilizar métodos alternativos são muitas, entre elas pode-se destacar: a economia de tempo, visto que para a experimentação animal, utiliza-se de muito tempo para a preparação; a obtenção de um melhor aprendizado utilizando vídeos interativos, por exemplo, por meio deles se pode voltar atrás em algum passo ou estágio do experimento, e ainda não exige um estudo apenas em laboratório, permitindo que este seja realizado até mesmo em casa; geração de uma economia de valores, ao contrário do que muita gente pensa, estas alternativas são financeiramente viáveis, pois os gastos com o uso de animais são muitos (cuidados, alimentação, instalações, etc.) e ainda necessitam de pessoal especializado, como veterinários; as alternativas são muito mais duráveis; a utilização de alternativas respeita os princípios éticos, morais ou religiosos de estudantes que se opõem ao uso de animais para estas finalidades. 	
	Greif e Tréz (2000) ressaltam também estas alternativas são possíveis, muitas universidades de muitos países têm abolido o uso de animais nos currículos de diversos cursos e viabilizado alternativas para os estudantes. As experiências destas universidades comprovam que é possível e viável a aplicação de alternativas. 

4.3 AVANÇOS MÉDICO-CIENTÍFICOS SEM A EXPERIMENTAÇÃO EM ANIMAIS 

	Toledo (2007), a partir do Physicians Committee for Responsible Medicine (Comitê de Médicos para Medicina Responsável), aponta 21 avanços médicos desenvolvidos sem a experimentação de animais. Mais uma vez, é perceptível que é possível realizar avanços na seara científica, sem utilizar animais como cobaias. Vejamos: 
01) Descoberta da relação entre colesterol e doenças cardíacas. 02) Descoberta da relação entre o hábito de fumar e o câncer, e a nutrição e câncer. 03) Descoberta da relação entre hipertensão e ataques cardíacos. 04) Descoberta das causas de traumatismos e os meios de prevenção. 05) Elucidação das muitas formas de doenças respiratórias. 06) Isolamento do vírus da AIDS. 07) Descoberta dos mecanismos de transmissão da AIDS. 08) Descoberta da penicilina e seus efeitos terapêuticos em várias doenças. 09) Descoberta do Raio-X. 10) Desenvolvimento de drogas antidepressivas e antipsicóticas. 11) Desenvolvimento de vacinas, como a febre amarela. 12) Descobrimento da relação entre exposição química e seus efeitos nocivos.13) Descoberta do Fator RH humano. 14) Descoberta do mecanismo de proteína química nas células, incluindo substâncias nucléicas. 15) Desenvolvimento do tratamento hormonal para o câncer de próstata. 16) Descoberta dos processos químicos e fisiológicos do olho. 17) Interpretação do código genético e sua função na síntese de proteínas. 18) Descoberta do mecanismo de ação dos hormônios.19) Entendimento da bioquímica do colesterol e "hipercolesterolemia" familiar. 20) Produção de "humulina", cópia sintética da insulina humana, que causa menos reações alérgicas. 21) Entendimento da anatomia e fisiologia humana (TOLEDO, 2007, p.17). 
	Como foi demonstrado acima, as alternativas são inúmeras. Agora, é preciso que sejam apresentadas mudanças na forma de pensar, nos conceitos e, principalmente, que a medicina passe a aderir tais métodos, desse modo, alcançar-se-á uma evolução. Do ponto de vista ético e moral, não se pode dizer que houve evolução na medicina enquanto animais estiverem fazendo parte de experimentos. Sendo assim, não há dúvidas de que os animais submetidos a esses experimentos são dotados de capacidade para sentir, assim como os seres humanos são passíveis à dor, à angústia, ao sofrimento, ao frio, à fome, à sede, ao medo, ao pavor, ao afeto e à felicidade. Desse modo, não são apenas os humanos que são dotados de tais sentimentos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
[bookmark: _GoBack]
	Após toda análise desenvolvida sobre o assunto, depois de diversas enumerações das alternativas disponíveis, não restam dúvidas de que a utilização de animais, como recurso didático para aulas práticas das faculdades das Ciências Médicas, é algo absolutamente questionável. A partir dos teóricos estudados, é possível constar que seu uso é desnecessário e que na seara científica existem alternativas diversas que substituem facilmente o uso de animais nas salas de aula. Ademais, foi igualmente constatado que esta substituição não ocasiona diferenças no aprendizado dos alunos, por outro lado, possibilita um aprendizado melhor e sem traumas, tornando os alunos profissionais mais sensíveis e humanitários. De igual modo, pode-se ocorrer a substituição da utilização de animais pela indústria farmacêutica e afins.  		
	Sobre a inconstitucionalidade da Lei Arouca é importante refletirmos sobre a sua consistência e evitar que esta esteja sendo considerada válida e eficaz.
Uma lei que, se questionada, mostra-se inconstitucional e contrária aos princípios norteadores de um Estado Democrático de Direito, em especial, ao Princípio da Dignidade. Portanto, esse artigo teve como finalidade buscar o despertar da sociedade para a possibilidade de considerar inconstitucional essa lei, sendo inaplicável perante a nossa realidade atual, consoante aos avanços sociais, científicos, jurídicos, bioéticos e ambientais que foram e ainda são alcançados nos últimos anos pela humanidade. 
	A discussão gerada neste artigo é envolvida em diversos aspectos, o que a torna complexa. Um deles é, principalmente, a existência de uma cultura de exploração animal, cultura dominante na sociedade, que a faz encarar como normais estas práticas de exploração, deixando à margem discussões como estas. A partir disto, podemos afirmar que a permanência do uso dos animais se perpetua mais em virtude desta cultura, do que pelo fato de serem eles realmente indispensáveis aos procedimentos científicos. Muitos métodos alternativos foram elencados no decorrer deste artigo para provar que existem opções, demonstrando que não é mais necessário enjaular diversas espécies de animais, para que eles não sejam mutilados, torturados e sacrificados. 	
	Quando questionados, os pesquisadores afirmam que os animais (cobaias) são criados em grupos, tem recreação e são felizes. Tal informação pode facilmente ser posta em cheque, uma vez que esses animais sofrem mutilações, dores e são privados de viver no seu ambiente natural. É imprescindível que a medicina precisa evoluir do ponto de vista ético e moral com relação aos animais, a fim de que os pesquisadores não necessitem ter suas mãos sujas com sangue de animais inocentes e indefesos. 
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